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BOLETIM GERAL

PMS APREENDEM 15KG DE MACONHA NO IBURA

No  final  da  noite  desta  quarta-feira  (20/06),  policiais  militares  do  1º  BPTran
apreenderam uma carga de maconha dentro de um veículo na Rua Continental, na UR-5, Bairro do
Ibura. O condutor, que além da droga transportava uma arma de fogo, foi preso.

O efetivo realizava um bloqueio na Avenida Expedicionário Francisco Vitoriano,  no
mesmo bairro, quando notou um veículo fazendo o retorno antes de passar pelos policiais.  De
imediato,  foi  realizado um acompanhamento,  alcançando o suspeito.  Durante a abordagem, foi
encontrado dentro do carro, um Voyage, 15,3kg de maconha e um revólver calibre 38, com seis
munições, sendo uma pinada e cinco intactas.

Diante das evidências, foi dada voz de prisão ao acusado, e realizado o encaminhamento
para a Delegacia de Polícia Civil de Boa Viagem para a tomada das medidas legais cabíveis.

Fonte: Site da PMPE

mailto:pmpe_acg@yahoo.com.br
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Para conhecimento desta PM e devida execução, público o seguinte:

1ª P A R T E

I – Serviços Diários 

Para o dia 21 (QUINTA-FEIRA) 

  COORDENADOR DE OPERAÇÕES – Maj PM Lucena 6º BPM

Fone: 99681-7240

SUPERVISOR ADMINISTRATIVO AO QCG – Subten PM Souza AG

Fone: 98551-2728

GUARDA – A CARGO DO BPGd

Para o dia 22 (SEXTA-FEIRA) 

  COORDENADOR DE OPERAÇÕES – Maj PM Gilmar BPGd

Fone: 98650-9613

SUPERVISOR ADMINISTRATIVO AO QCG – Subten PM Bernardo DF

Fone: 98534-8311

GUARDA – A CARGO DO BPGd

Para o dia 23 (SÁBADO) 

  COORDENADOR DE OPERAÇÕES – Maj PM Silva Júnior 18º BPM

Fone: 98713-1928

SUPERVISOR ADMINISTRATIVO AO QCG – Subten PM Freire AG

Fone: 99907-7283

GUARDA – A CARGO DO BPGd

Para o dia 24 (DOMINGO) 

  COORDENADOR DE OPERAÇÕES – Maj PM Farias RPMON

Fone: 98806-1821

SUPERVISOR ADMINISTRATIVO AO QCG – Subten PM Edvan AG

Fone: 99907-7283

GUARDA – A CARGO DO BPGd
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2ª P A R T E

II – Instrução

1.0.0.   TRANSCRIÇÃO DE PORTARIAS

1.1.0.   Da Secretaria de Defesa Social

Nº 3645, de 18 JUN 2018 

O Secretário de Defesa Social, no uso de suas atribuições que lhes são conferidas, tendo em
vista o disposto no Decreto nº 28.486, de 17 de outubro de 2005, e pelo Decreto nº 43.993, de 29 de
Dezembro de 2016, combinados com a Portaria GAB/SDS nº 2.183, de 19 de agosto de 2009, e com a
Portaria SDS nº 4.413, e 02 de Setembro de 2015,

R E S O L V E:

Dispensar e Designar, para integrar o Corpo Docente do Curso de Formação de Oficiais de
Administração Bombeiros Militar (CFOA BM/2017), a contar de 01 de fevereiro de 2018, com carga
horária total de 1.020 horas-aula, sendo realizado no Campus de Ensino Mata (CEMATA), da Academia
Integrada de Defesa Social – ACIDES/SDS, os especialistas relacionados a seguir:

DISCIPLINA: Armamento, Munição e Tiro – Carga Horária: 40 h/a
CARGO MAT. INSTRUTOR SECUNDÁRIO SITUAÇÃO

Ten PM 940740-5 Franklin Martins Silva Dispensa
ST PM 28911-6 Edinaldo Damião dos Santos Designa
Sgt PM 950293-9 Cláudio Roberto Cavalcanti de Sena Dispensa
Cb PM 105665-4 Alex da Silva Oliveira Dispensa
Sd PM 111835-8 Ebson Junior das Chagas Silva Designa

Antonio de Pádua Vieira Cavalcanti - Secretário de Defesa Social.

--oo(0)oo--

Nº 3651, de 18 JUN 2018 

O Secretário de Defesa Social, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo Decreto nº
28.486, de 17 de outubro de 2005, pelo Decreto nº 43.993, de 29 de dezembro de 2016,

R E S O L V E:

I – Matricular, no Curso de Formação de Sargentos PM (CFS PM 2018/1), a contar de 21 de
Maio de 2018,  sob a  supervisão do Campus de Ensino Metropolitano I  (CEMET I),  da  Academia
Integrada de Defesa Social – ACIDES/SDS, os policiais militares, abaixo relacionados:

Ord. Grad. Mat. Nome

1 Cb PM 910058-0 FLAVIO NASCIMENTO DA SILVA

2 Cb PM 920699-0 EDCARLOS ANTONIO DANTAS DE BARROS

3 Cb PM 931022-3 PEDRO MARTINS DA SILVA NETO

4 Cb PM 950496-6 VALDENIO RODRIGUES DE LIMA

5 Cb PM 990032-2 FABIO JORGE DA SILVA
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6 Cb PM 990034-9 ALEXANDRO JOSE DOS SANTOS

7 Cb PM 990035-7 WANDAS JOSE RODRIGUES SILVA

8 Cb PM 990036-5 JOAQUIM TAVARES VITAL JUNIOR

9 Cb PM 990045-4 JAIME ALVES DA SILVA

10 Cb PM 990049-7 JOSE EDES DE LIMA

11 Cb PM 990052-7 FRANCINEUDO DOS SANTOS

12 Cb PM 990053-5 ALESSANDRO RIBEIRO DA SILVA

13 Cb PM 990056-0 JOSENILSON SILVA DE GOES

14 Cb PM 990060-8 VALTER RODRIGUES DE CARVALHO

15 Cb PM 990067-5 MARCOS RONALDO DELMONDES TASSO

16 Cb PM 990076-4 FRANCINALDO PEREIRA DA SILVA

17 Cb PM 990079-9 ALDO GONCALVES DE SOUSA FILHO

18 Cb PM 990080-2 CARLOS ALBERTO ALVES DA SILVA

19 Cb PM 990084-5 GILCESAR SILVA BARBOSA

20 Cb PM 990086-1 ILO ALVES SIQUEIRA

21 Cb PM 990092-6 ANTONIO ROGERIO TELES DA SILVA

22 Cb PM 990093-4 VANDSON WYLLAMS DE SALES

23 Cb PM 990094-2 EDINALDO FERREIRA REIS

24 Cb PM 990097-7 FRANCISCO DE ASSIS DO NASCIMENTO

25 Cb PM 990098-5 EDILSON DE SOUZA ZUMBA

26 Cb PM 990099-3 MARCOS FRANCISCO DO NASCIMENTO

27 Cb PM 990100-0 CRISMAURO FREITAS VASCONCELOS

28 Cb PM 990101-9 JOSE INALDO DA SILVA

29 Cb PM 990104-3 CICERO FABIO RIBEIRO DOS SANTOS

30 Cb PM 990105-1 DEMETRIO RICARDO VEIGA DE PAIVA

31 Cb PM 990108-6 JOSE FERNANDO PEREIRA CABRAL JUNIOR

32 Cb PM 990112-4 EDSON FLAVIO DE SOUSA PINTO

33 Cb PM 990116-7 ANDRE SALES COUTINHO

34 Cb PM 990117-5 LUIZ FERREIRA DE ALMEIDA

35 Cb PM 990118-3 ADOLFO DA SILVA REGO

36 Cb PM 990120-5 LUIZ FELIPE DE MIRANDA DA SILVA

37 Cb PM 990121-3 ADRIANO AGUINALDO DA SILVA

38 Cb PM 990125-6 ADEILSON RODRIGUES DE CARVALHO

39 Cb PM 990126-4 ROBSON ALEX DE OLIVEIRA SILVA

40 Cb PM 990127-2 JOSE RENATO VICENTE DE AMORIM FILHO
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41 Cb PM 990128-0 ANDRELINO RODRIGUES DE SANTANA

42 Cb PM 990129-9 ERYCK SANTOS CORDEIRO

43 Cb PM 990130-2 GEORGE MONTEIRO DA ROCHA

44 Cb PM 990131-0 ALEXANDRE FERNANDES DA SILVA

45 Cb PM 990136-1 JORGE DOMINGOS CARNEIRO LOPES

46 Cb PM 990140-0 IVAN LAURENTINO DO NASCIMENTO

47 Cb PM 990145-0 MURILO ALVES DO NASCIMENTO

48 Cb PM 990150-7 SERGIO EDUARDO DE CARVALHO CASSIANO

49 Cb PM 990155-8 JOSE RICARDO DE SERPA PIMENTEL

50 Cb PM 990156-6 HERON RODRIGUES DE SOUZA

51 Cb PM 990158-2 EDUARDO MARQUES DE BRITO

52 Cb PM 990159-0 MARCOS JOSE SOARES DA SILVA

53 Cb PM 990161-2 PAULO KLEYTON DE SOUZA

54 Cb PM 990165-5 ROMERO XIMENES DE ARAUJO

55 Cb PM 990167-1 ALEXANDRE ALVES DE ARAUJO

56 Cb PM 990170-1 LEONARDO FERNANDO DA SILVA

57 Cb PM 990173-6 JOB BEZERRA DE SANTANA

58 Cb PM 990177-9 JOSE ALEX DE LIRA

59 Cb PM 990179-5 LUCIANO FRANCISCO DE LUNA

60 Cb PM 990180-9 ANDRE JOSE DA SILVA

61 Cb PM 990183-3 HERENILSON RODRIGUES BARBOSA

62 Cb PM 990187-6 GEYMISON ALAMYS FREITAS DA SILVA

63 Cb PM 990189-2 RENILDO BATISTA DO ESPIRITO SANTO

64 Cb PM 990190-6 GLEDSON BATISTA MARQUES

65 Cb PM 990191-4 ANTONIO SANTANA VALENTIM JUNIOR

66 Cb PM 990194-9 JOSE FREITAS DUARTE

67 Cb PM 990195-7 EDUARDO FALCÃO DE MELO

68 Cb PM 990197-3 EDVALDO PEREIRA DE MORAIS

69 Cb PM 990198-1 AURELIO MARQUES PEREIRA

70 Cb PM 990200-7 SALOMAO DE ANDRADE FERREIRA JUNIOR

71 Cb PM 990203-1 MARCONI SOUZA DA SILVA

72 Cb PM 990205-8 MARCONDE JOSE GOMES

73 Cb PM 990209-0 EDILSON FERNANDES PEREIRA

74 Cb PM 990210-4 ELIAS MANOEL DA SILVA

75 Cb PM 990211-2 EDIVAN CORREIA DE OLIVEIRA JUNIOR
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76 Cb PM 990214-7 ADIVAN FERREIRA DA SILVA

77 Cb PM 990216-3 ANGELO BATISTA DA CUNHA

78 Cb PM 990219-8 EVANDRO DE LIMA GONCALVES

79 Cb PM 990227-9 RONALDO SILVA DE FRANCA

80 Cb PM 990228-7 ANDERSON CLAYTON ALVES DE SA BARRETO

81 Cb PM 990229-5 RIVANILDO FARIAS DE OLIVEIRA

82 Cb PM 990230-9 EVANDRO VERA CRUZ JUNIOR

83 Cb PM 990231-7 JOSE HILSON FRANCISCO DA SILVA

84 Cb PM 990232-5 JOSE JOAQUIM DE LIRA NETO

85 Cb PM 990236-8 NADILSON CAVALCANTI DE SOUSA

86 Cb PM 990239-2 DENILSON JOSE NOGUEIRA CORREIA

87 Cb PM 990243-0 FREDERICO BEZERRA DE OLIVEIRA

88 Cb PM 990245-7 MARCILIO CAMILO DA SILVA

89 Cb PM 990247-3 PETRUNILO NASCIMENTO RIBEIRO

90 Cb PM 990285-6 MARCIO FONSECA DE CASTRO

91 Cb PM 990291-0 JOSE RICARDO LISBOA

92 Cb PM 990313-5 ERICK CLEITHON DANTAS GUEDES

93 Cb PM 990319-4 AELSON FRANCISCO MELO DA SILVA

94 Cb PM 102756-5 WALESKA JULHIANA QUEIROZ DE SANTANA E OLIVEIRA

95 Cb PM 102852-9 PAULO EDUARDO MATEUS RODRIGUES

96 Cb PM 102858-8 EDUARDO BEZERRA DE ARRUDA

97 Cb PM 102864-2 CICERO APARECIDO PEREIRA DE LIMA

98 Cb PM 102887-1 BARCLEY MONTEIRO DE MORAIS

99 Cb PM 102902-9 ROGERIO CRISTOVÃO DE ARRUDA

II – Matricular, por determinação judicial, no Curso de Formação de Sargentos PM (CFS PM
2018/1), sob a supervisão do Campus de Ensino Metropolitano I (CEMET I), da Academia Integrada de
Defesa Social – ACIDES/SDS, os policiais militares, abaixo relacionados:

Grad. Mat. Nome Nº Processo

Cb PM 930497-5 LUIZ BERNARDINO DOS SANTOS 0000164-30.2018.8.173220

Cb PM 990106-0
JOSÉ  ANTÔNIO  BELARMINO  DOS
SANTOS SILVA

0000158-29.2018.8.17.2830

Antonio de Pádua Vieira Cavalcanti - Secretário de Defesa Social.

--oo(0)oo--

Nº 3652, de 18 JUN 2018 

O Secretário de Defesa Social, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo disposto no
Decreto nº 28.486, de 17 de outubro de 2005, e pelo Decreto nº 43.993, de 29 de dezembro de 2016,
combinados com a Portaria GAB/SDS nº 2.183, de 19 de agosto de 2009, e com a Portaria SDS nº
4.413, de 2 de setembro de 2015,
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R E S O L VE:

Designar, para integrar o corpo docente do Curso de Formação de Sargentos PM (CFS PM
2018.1), a contar de 21 de maio de 2018, com carga horária total de 120 horas/aula, sob a supervisão do
Campus  de  Ensino  Metropolitano  I  (CEMET  I),  da  Academia  Integrada  de  Defesa  Social  –
ACIDES/SDS, os especialistas abaixo relacionados:

Atividade:  Coordenação - Carga - Horária: 120 h/a

Nº POST/GRAD. MAT. COORDENADOR

01 CAP PM 950713-2 ALEXANDRE HENRIQUE CASANOVA FERREIRA

02 SGT PM 920256-0 MARCELINO LUIZ RIBEIRO DA SILVA

03 SGT PM 990166-3 VLADIMIR ARAGAO CABRAL

Disciplina: Procedimentos Investigatórios nas Corporações Militares (PICM) Carga Horária: 40 h/a

Nº POST/GRAD. MAT. INSTRUTOR TITULAR

01 CAP PM 103329-8 IVO JOSÉ DE SANTANA JÚNIOR

02 SGT PM 990289-9 EDUARDO DE VASCONCELOS GREGORIO

03 SGT PM 104334-0 ADRIANA DE FÁTIMA TRINDADE DE MENDONÇA

Disciplina:  gestão Administrativa (GA) - Carga Horária: 40 h/a

Nº POST/GRAD. MAT. INSTRUTOR TITULAR

01 MAJ PM 950684-5 CARLOS ALBERTO PEREIRA DO NASCIMENTO

Disciplina:  Aspecto Técnico de Policiamento Ostensivo - Carga Horária: 40 h/a

Nº POST/GRAD. MAT. INSTRUTOR TITULAR

01 TC PM 2032-0 FRANCISCO RIVALDO SOUZA DA SILVA

02 MAJ PM 930296-4 WALDOMIRO CABRAL DE ARAUJO FILHO

03 SGT PM 103687-4 CARLOS ROSENES FELÍCIO
Antonio de Pádua Vieira Cavalcanti - Secretário de Defesa Social.

1.1.1.   Errata

Na Portaria SDS nº 3512, de 08 de junho de 2018, publicada no BG SDS nº 106 de 09 de
junho de 2018,

Onde se lê:

DISCIPLINA: PRATICA POLICIAL - CARGA HORÁRIA: 40 H/A

POSTO MAT. INSTRUTOR TITULAR

Ten Cel PM 910617-0 PAULO Fernando de Andrade MATOS

Leia-se:
DISCIPLINA: PRATICA POLICIAL - CARGA HORÁRIA: 40 H/A
POSTO MAT. INSTRUTOR TITULAR
Ten Cel PM 2052-4 Antônio VIEIRA de Souza Júnior

Onde se lê:
DISCIPLINA: PRATICA POLICIAL - CARGA HORÁRIA: 40 H/A
POSTO MAT. INSTRUTOR SECUNDÁRIO
Maj PM 930059-7 GILENO Gomes Coelho

Leia-se:
DISCIPLINA: PRATICA POLICIAL - CARGA HORÁRIA: 40 H/A
POSTO MAT. INSTRUTOR SECUNDÁRIO
Ten Cel PM 910617-0 PAULO Fernando de Andrade MATOS

(Transcrita do BG/SDS nº 112, de 19 JUN 2018)
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3ª P A R T E

III – Assuntos Gerais e Administrativos

1.0.0.   ALTERAÇÃO DE FUNCIONÁRIO CIVIL

1.1.0.   Requerimento Despachado

Elizabeth Azevedo Soares da Cruz, servidora Pública Civil, odontóloga - OdDS,Matrícula nº
950847-3, admitida nesta corporação PMPE em 13MAI95, conforme foi Publicado no DOE nº 89, de
13MAI95, sendo transcrita no Suplemento de Pessoal nº 010, de 18MAI95 e BI nº 093, de 19MAI95,
servindo atualmente à disposição do Tribunal de Justiça de Pernambuco – TJPE: -  Anotação em sua
ficha funcional do tempo de contribuição de efetivo serviço prestado na Prefeitura da cidade de Recife –
PE,  no  período  compreendido  de  14/09/1990  à  21/09/1997,  conforme  Certidão  de  Tempo  de
Contribuição  nº  07.05692.5.17,  datada  de  28  de  Março  de  2017,  emitida  pela  Secretaria  de
Planejamento, Administração e Gestão de Pessoas, da Prefeitura da cidade de Recife – PE. Despacho: -
Deferido, com fundamento no Art. 1º, § 2º, inciso XIII, da Lei Complementar nº 03/90, com a
redação da Lei Complementar nº 16/96, nos termos da Lei nº 8.536/81 e do Art. 2º do Decreto nº
7.452 de 18.09.81.(SEI nº 3900000039.000177/2018-04).

Tempo de
Serviço

Tempo Concomitante Tempo de
Serviço

Averbado

Períodos Órgão

07 (sete)
anos, 00

(zero) meses
07(sete)

dias. 

Após levantamento realizado nos
seus assentamentos, e na certidão
acostada  pela  referida  servidora
Pública  Civil  em epígrafe,  ficou
constatado  que  a  mesma,  foi
admitida  em  14SET90,  pela
Secretaria  de  Planejamento,
Administração  e  Gestão  de
Pessoas,  da  Prefeitura  da  cidade
de Recife – PE, sendo Exonerada
a pedido, em 21SET97,através da
Portaria  nº  1293,  de
27ABR99.Posteriormente  foi
admitida  na  corporação  PMPE
em  13MAI1995.  Perfazendo
assim,  do  tempo  em que  esteve
tanto  na  Secretaria  de
Planejamento,  Administração  e
Gestão de Pessoas, da Prefeitura
da  cidade  de  Recife  –  PE e  na
corporação  PMPE,  o  tempo
concomitante  de  02  (dois)  anos,
04  (quatro)  meses  e  13(treze)
dias. 

04(quatro) anos,
08(oito) meses e

03 (três) dias.

De
14/09/1990 à
21/09/1997. 

SECRETARIA DE
PLANEJAMENTO,
ADMINISTRAÇÃ
O E GESTÃO DE

PESSOAS, DA
PREFEITURA DA

CIDADE DE
RECIFE – PE

Correspondendo um total de 2.563 (dois mil, quinhentos e sessenta e três) dias ou seja 07 (sete) anos,
00 (zero) meses 07(sete) dias. 

(Republicado por haver saído com incorreção no BG nº 112, de  19 JUN 2018).

https://sei.pe.gov.br/sei/controlador.php?acao=arvore_visualizar&acao_origem=procedimento_visualizar&id_procedimento=232003&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=110003036&infra_hash=6d1744a48e29f6b23f4e6c1b9bd695c6f04a06dc26abe9f6ddb2678b400d1a52
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2.0.0.   TRANSCRIÇÃO DE ATO GOVERNAMENTAL

O Exmo. Senhor Governador do Estado assinou no dia 19 JUN 2018,

Nº  2297 -  Nomear,  em  caráter  precário,  o  candidato  abaixo  relacionado,  aprovado  no
concurso público para o cargo de Praça da Polícia Militar de Pernambuco,  na graduação inicial  de
Soldado, do Quadro da Polícia Militar de Pernambuco – Secretaria de Defesa Social – SDS, tendo em
vista a homologação do referido certame através da Portaria Conjunta SAD/SDS nº 053, de 03 de abril
de 2018, e em cumprimento à decisão judicial contida no Processo abaixo elencado:

Classificação Nome Número do Processo 

94º Luis Eduardo Alves de Oliveira 0131951-27.2016.8.17.2001 

(Transcrito do DOE nº 113, de 20 JUN 2018)

3.0.0.   SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO

3.1.0.   Despacho Homologatório 

Nº 73, de 18 JUN 2018

Homologo, com fundamento na Portaria SAD nº 1000, de 16 de abril de 2014, o inteiro teor
do relatório da Comissão de Acumulação de Cargos, Empregos e Funções – CACEF, instituída pelo
Decreto nº 38.540, de 17/08/2012.

Reconhecendo a legalidade das seguintes acumulações:

Turma Processo nº Servidor Vínculos 

4 0220563-0/2016
José  Marcelo  Ferreira  de
Lira 

Coronel RR QOM (PM/PE), matrícula nº
18937. 
CTD Médico (Prefeitura de Ribeirão/PE). 

Marília Raquel Simões Lins - Secretária de Administração em exercício.

(Transcrito do DOE nº 112, de 19 JUN 2018)

4.0.0.   TRANSCRIÇÃO DE PORTARIAS

4.1.0.   Da Casa Civil

Nº 646, de 19 JUN 2018 

O Secretário da Casa Civil,  no uso de suas  atribuições,  e  tendo em vista o disposto no
Decreto nº 25.845, de 11 de setembro de 2003, e alterações, 

R E S O L V E: 

Autorizar os afastamentos do Estado, tendo em vista solicitação do Chefe da Casa Militar,
dos Agentes, 3º Sgt PM PEDRO DE SOUZA e do Cb PM FRANKLIN CABRAL DE SOUZA, do
referido Órgão, para, em João Pessoa – PB, no dia 20 de abril de 2018, integrarem a Comitiva Oficial do
Estado. 

--oo(0)oo--

Nº 647, de 19 JUN 2018

O Secretário da Casa Civil,  no uso de suas  atribuições,  e  tendo em vista o disposto no
Decreto nº 25.845, de 11 de setembro de 2003, e alterações, 
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R E S O L V E:
 
Autorizar os afastamentos do Estado, tendo em vista solicitação do Chefe da Casa Militar, do

Cap PM ALLAN MEDEIROS DE MELO, Cb PM JOEL ALVES DA COSTA FILHO, Cb PM ELTON
SANTOS DE SOUZA VERAS e Sd PM IGOR RAFAEL PEREIRA DA SILVA, do referido Órgão,
para, em João Pessoa – PB, no período de 20 a 22 de abril de 2018, integrarem a Comitiva Ofi cial do
Estado

--oo(0)oo--

Nº 648, de 19 JUN 2018

O Secretário da Casa Civil,  no uso de suas  atribuições,  e  tendo em vista o disposto no
Decreto nº 25.845, de 11 de setembro de 2003, e alterações, 

R E S O L V E: 

Autorizar os afastamentos do Estado, tendo em vista solicitação do Chefe da Casa Militar, do
ST PM JOILDO DA SILVA MACIEL, 3º Sgt PM CARLOS ARTHUR THORPE MARESCO, Cb BM
THIAGO SAULO SOLANO GUERRA e Sd CLEITON FAGNER BERNARDO DE LIMA, do referido
Órgão, para, em João Pessoa – PB, no dia 21 de abril  de 2018, integrarem a Comitiva Ofi cial do
Estado. 

--oo(0)oo--

Nº 650, de 19 JUN 2018

O Secretário da Casa Civil,  no uso de suas  atribuições,  e  tendo em vista o disposto no
Decreto nº 25.845, de 11 de setembro de 2003, e alterações, 

R E S O L V E: 

Autorizar os afastamentos do Estado, tendo em vista solicitação do Chefe da Casa Militar, do
1º Sgt PM ADRIANO QUEIROZ DA SILVA, 3º Sgt BM DOUGLAS ALEXANDRE DA SILVA, Cb
PM RICARDO LUIZ DA SILVA e PM RAFAEL LEONARDO FREITAS DOS SANTOS, do referido
Órgão, para, em João Pessoa – PB, no dia 22 de abril  de 2018, integrarem a Comitiva Ofi cial do
Estado. 

--oo(0)oo--

Nº 651, de 19 JUN 2018

O Secretário da Casa Civil,  no uso de suas  atribuições,  e  tendo em vista o disposto no
Decreto nº 25.845, de 11 de setembro de 2003, e alterações, 

R E S O L V E: 

Autorizar o afastamento do Estado, tendo em vista solicitação do Chefe da Casa Militar, do
Maj PM ABÍLIO APOLÔNIO CUSTÓDIO DA SILVA, do referido Órgão, para, em São Paulo - SP, nos
dias 03 e 04 de junho de 2018, integrar a Comitiva Oficial do Estado. André Wilson de Queiroz Campos
- Secretário da Casa Civil. 

(Transcrito do DOE nº 113, de 20 JUN 2018)

4.2.0.   Da Secretaria de Defesa Social

Nº 3653, de 18 JUN 2018

Licença Especial - Apresentação

O Secretário de Defesa Social, no uso de suas atribuições,
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R E S O L V E:

Apresentou-se  no dia  01  de  abril  de  2015,  após o gozo de  06  (seis)  meses  da Licença
Especial referente ao 1° decênio, a Soldado PM ADRIANA SOARES NETO, matrícula n° 103072-8, a
qual foi  concedida através da Nota para BI n° 316,  de 18 de julho de 2014, publicada no Boletim
Interno/SDS n° 031 de 01 de agosto de 2014. Antonio de Pádua Vieira Cavalcanti - Secretário de Defesa
Social.

--oo(0)oo--

Nº 3654, de 18 JUN 2018 

Licença para Trato de Interesse Particular

O Secretário de Defesa Social, no uso de suas atribuições e considerando o contido na Lei
Complementar nº 314/2015, 

R E S O L V E:

I - Tornar sem efeito a Portaria nº 010, de 27FEV2015, do Diretor de Gestão de Pessoas da
PMPE publicada no Boletim Geral da PMPE nº A 1.0.00.0 044, de 09 de março de 2015;

II  –  Conceder,  para  efeito  de regularização,  04 (quatro)  anos de Licença para  Tratar  de
Interesse Particular (LTIP), a Sd PM ADRIANA SOARES NETO, matrícula nº 103072-8/SDS, a/c de
22ABR2015, conforme previsto no Artigo 64, §1º, alínea “b”. c/c §1º do Artigo 66 da Lei nº 6.783, de
16 de outubro de 1974 (Estatuto dos Policiais Militares do Estado de Pernambuco).

III - Registre-se que a policial militar optou por não contribuir para o FUNAFIN, durante o
período de afastamento.

IV - A DGP da PMPE deverá adotar as medidas decorrentes e registro nos assentamentos
funcionais da policial militar. Antonio de Pádua Vieira Cavalcanti - Secretário de Defesa Social.

(Transcritas do BG/SDS nº 112, de 19 JUN 2018)

4.3.0.   Da Polícia Militar

4.3.1.   Do Comando do 13º BPM

Nº 023, de 05 JUN 2018

EMENTA: Instaura Sindicância Acusatória e designa encarregado

O  Comandante  do  13º  BPM  –  Batalhão  Coronel  João  Nunes,  no  uso  das  atribuições
conferidas e considerando os fatos constantes nos documentos anexos que versam sobre não ter sido
encontrado nos arquivos dessa OME a nota de culpa do SD 108663-4 HÉLDER ALBSALÃO SOARES
DE LIMA pertinente a punição imposta pelo comando do 13º BPM  e publicado no BI Nº 163 de
25/08/2017. 

R E S O L V E: 

Art.  1º  -  Instaurar  Sindicância  Administrativa  Disciplinar,  de  caráter  investigativo,  para
apurar em toda sua extensão as possíveis irregularidades, além de tudo quanto mais for revelado durante
a apuração, para isso designo o 2º SGT QPMG/Mat. 103091-4 RONALDO DE FRANÇA COELHO
JUNIOR, como encarregado do feito. 
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Art. 2º - Conceder o prazo de 30 (trinta) dias para a conclusão da Sindicância. 

Art. 3º - Esta Portaria entra em vigor na data da sua publicação. Art. 4º Publique-se, Recife-
PE,  em 05 JUN 2018. Daniel Henrique Dias Wanderley – Ten Cel Comandante do 13° BPM..

(Transcrita do BG/SDS nº 112, de 19 JUN 2018)

--oo(0)oo--

Nº 024, de 12 JUN 2018 

EMENTA: Submete Militar Estadual a Processo de Licenciamento Ex-Offício a Bem
da Disciplina e nomeia Encarregado

O Comandante do 13º BPM – Batalhão Cel João Nunes, no uso das atribuições que lhe são
conferidas pelos incisos II e XIV do artigo 130 do Regulamento Geral da PMPE, aprovado por meio do
Decreto nº 17.589, de 16 de junho de 1994, com base na Portaria do CG nº 088, de 24 de janeiro de
2007, publicada no SUNOR nº 002, de 31 de janeiro 2007 e considerando os fatos constantes no Of. nº
739/2017  –  ACG,  SIGEPE  5750100-0/2017,  de  28  DEZ  17,  Ofício  nº  095/2017-SEC,  SIGEPE
5728437-0/2017, de 08 NOV 17, cópia de Solução de Sindicância, aberta pela Portaria da Direção do
CREED nº 025, de 19 de setembro de 2017 e anexo fotográfico; em desfavor do Sd PM/Mat. 111044-
6/13º BPM Leandro César Xavier da Silva, por ter sido incurso no que preconiza o Art. 120, da Lei
11.817/200 – CDMEPE. 

R E S O L V E: 

I – Submeter o Sd PM/Mat. 111044-6/13º BPM Leandro César Xavier da Silva, a Processo
de  Licenciamento  Ex-Offício  a  Bem  da  Disciplina,  nomeando  como  encarregado  o  MAJ  PM
QOPM/Mat. 940208-0 GUSTAVO DE MORAES NUNES em substituição ao MAJ PM QOPM/Mat.
920461-0 DAVID DE ARRUDA MIRANDA, que havia sido designado pela portaria nº 003, de 05
Janeiro de 2018, como encarregado do feito. O motivo da mudança deve-se ao fato de o Respectivo
Oficial antes designado não compor mais o Quadro do 13º BPM e a Referida Portaria não ter sido
publicada em Diário Oficial; 

II – Estabelecer o prazo de 40 (quarenta) dias para a conclusão do processo administrativo; 

III – Determinar a publicação desta portaria. Recife-PE, em 12 de Junho de 2018. Daniel
Henrique Dias Wanderley – Ten Cel PM, Comandante do 13° BPM.

--oo(0)oo--

Nº 025, de 13 JUN 2018

EMENTA: Submete Militar Estadual a Processo de Licenciamento Ex-Offício a Bem
da Disciplina e nomeia Encarregado

O Comandante do 13º BPM – Batalhão Cel João Nunes, no uso das atribuições que lhe são
conferidas pelos incisos II e XIV do artigo 130 do Regulamento Geral da PMPE, aprovado por meio do
Decreto nº 17.589, de 16 de junho de 1994, com base na Portaria do CG nº 088, de 24 de janeiro de
2007, publicada no SUNOR nº 002, de 31 de janeiro 2007 e considerando os fatos constantes no Of. nº
316/17  –  Sec./11º  BPM,  SIGEPE  5720721-6/17,  de  23OUT17,  Ofício  nº  516/17-DPJ,  SIGEPE
5710180-4/17,  de  27SET17,  no Mandado de Prisão nº  2017.0767.002514 e  no Auto de Prisão em
Flagrante Delito do Sd PM/Mat. 109598-6/13º BPM Carlos Alberto Mendes da Silva Júnior, por ter
sido incurso no que preconiza o Art.  121, caput,  c/c o Art.  14, II,  e Art.  18, I segunda parte (dolo
eventual),  todos  do  Código Penal  Brasileiro,  após  praticar  o  referido  delito  contra  sua  esposa  Sra
Débora Maria de Oliveira, no dia 26 de setembro de 2017. 
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R E S O L V E: 

I – Submeter o Sd QPMG/Mat. 109598-6/13º BPM – CARLOS ALBERTO MENDES DA
SILVA JÚNIOR,  a  Processo  de  Licenciamento  Ex-Offício  a  Bem  da  Disciplina,  nomeando  como
encarregado o CAP QOPM/Mat. Mat. 102500- 7/13º BPM – VICTOR LEONARDO JERÔNIMO DA
SILVA em substituição ao CAP QOPM/Mat. 940299-3/13º BPM – NAELSON ADRIÃO DA SILVA
JÚNIOR, nomeado na Portaria nº 034, de 31 de Outubro de 2017, por razão de não ter sido Publicada; 

II – Estabelecer o prazo de 40 (quarenta) dias para a conclusão do processo administrativo; 

III – Determinar a publicação desta portaria. Recife-PE, em 13 de junho de 2018. Daniel
Henrique Dias Wanderley – Ten Cel PM, Comandante do 13° BPM. 

(Transcritas do BG/SDS nº 113, de 20 JUN 2018)

4.4.0.   Da Secretaria de Administração

Nº 1392, de 18 JUN 2018

A Secretária de Administração do Estado em Exercício,

R E S O L V E:

Exonerar, a pedido, os servidores abaixo citados devendo ser observado o Art.140 da Lei nº
6.123/68, em relação ao pagamento de débito porventura existente, conforme Parecer nº 500/2011 da
Procuradoria Geral do Estado

Nº Processo Nome Mat. Cargo Órgão/Entidade A Partir

5639980-/2017
Josenildo  Borges
da Silva

980186-3
Assistente
Técnico  em
Defesa Social

Secretaria  de
Defesa  Social  –
Polícia Militar

07.04.17

39000000039.
000044/2018-20

Rita  di  Cassia
Oliveira Angelo

980152-9
Analista  Tecnica
em Defesa Social

Secretaria  de
Defesa  Social  –
Polícia Militar

01/04/15

Marília Raquel Simões Lins - Secretária de Administração em exercício.

4.5.0.   Das Secretarias de Administração em Exercício, Fazenda e de Defesa Social

Nº 093, de 19 JUN 2018

A Secretária de Administração em Exercício,  o Secretário da Fazenda,  e o Secretário de
Defesa Social, tendo em vista o contido no §2º, art. 3º do Decreto nº. 25.845, de 11/09/2003, com a
nova redação dada pelo Decreto nº. 30.218, de 15/02/2007, 

R E S O L V E M: 

Definir  os  valores  a  que  farão  jus,  a  título  de  diária,  por  dia  trabalhado,  os  militares  e
servidores da Secretaria de Defesa Social – SDS e da Casa Militar – CAMIL que estarão em serviço
durante a campanha de ordem pública e de defesa ao cidadão (OPERAÇÃO SÃO JOÃO), que ocorrerá
prioritariamente nos locais festivos e áreas com maior incidência de CVLI (pontos quentes): 
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Esta  portaria  entra  em vigor  na  data  de  sua  publicação.  Marília  Raquel  Simões  Lins  -
Secretária de Administração, em exercício. Marcelo Andrade Bezerra Barros - Secretário da Fazenda.
Antônio de Pádua Vieira Cavalcanti - Secretário de Defesa Social.

 
(Transcrita do DOE nº 113, de 20 JUN 2018)

4.6.0.   Da Corregedoria Geral

Cor. Ger./SDS nº 320/2018
SIGEPE N° 7403126-5/2018

A Corregedora Geral da Secretaria de Defesa Social,  no uso de suas atribuições que lhe
confere o Art. 2º, IV, da Lei nº 11.929/2001; 

Considerando a estrita observância aos princípios da legalidade, impessoalidade, moralidade,
publicidade, finalidade, motivação e em especial da eficiência e do interesse público ex vi do art. 37, da
CF/1988; 

Considerando o Encaminhamento Dep.Cor. n° 102/2018; 

Considerando o inteiro teor do SIGEPE n° 7403126-5/2018; 

R E S O L V E: 

I  -  Instaurar  Processo  de  Licenciamento  a  Bem da  Disciplina,  nos  termos  da  Instrução
Normativa nº 002/17 Cor.Ger. SDS/PE, em desfavor do SD PM 115.617-9 CARLOS ANDRÉ GOMES
DOS SANTOS; 

II  -  Designar  o  Maj Mat. 9507329  CHARLES  SILVA MOURA  como  Encarregada  do
mencionado processo,  a fim de que sejam apurados em toda sua extensão os fatos expostos, além de
outros fatos supervenientes no apuratório. Recife, 15 de junho de 2018. Carla Patrícia Cintra Barros da
Cunha - Corregedora Geral da SDS.

--oo(0)oo--

Portaria Cor. Ger./SDS nº 321/2018
SEI n° 3900009160.000044/2018-07

A Corregedora Geral da Secretaria de Defesa Social,  no uso de suas atribuições que lhe
confere o Art. 2º, IV, da Lei nº 11.929/2001; 

Considerando a estrita observância aos princípios da legalidade, impessoalidade, moralidade,
publicidade, finalidade, motivação e em especial da eficiência e do interesse público ex vi do art. 37, da
CF/1988; 

Considerando o Encaminhamento Dep.Cor. n° 162/2018; 

Considerando o inteiro teor do SEI n° 3900009160.000044/2018-07; 

R E S O L V E: 

I  -  Instaurar  Processo  de  Licenciamento  a  Bem da  Disciplina,  nos  termos  da  Instrução
Normativa nº 002/17 Cor.Ger. SDS/PE, em desfavor do Sd PM Mat. 110.005-0 ORLANDO ALBINO
DA SILVA JUNIOR; 
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II  -  Designar  o  Maj Mat. 960012-4  LUIZ  IVO  BOTELHO  E  SILVA FILHO  como
Encarregada do mencionado processo,  a fim de que sejam apurados em toda sua extensão os fatos
expostos, além de outros fatos supervenientes no apuratório. Recife, 15 de junho de 2018.Carla Patrícia
Cintra Barros da Cunha - Corregedora Geral da SDS.

(Transcritas do BG/SDS nº 112, de 19 JUN 2018)

5.0.0.   PORTARIA DO COMANDO GERAL

Nº 367, de 19 JUN 2018

EMENTA: Anula Promoção a Terceiro Sargento PM (Subjudice)

O Comandante Geral em estrito cumprimento a decisão proferida no Agravo de Instrumento
nº 0003556-35.2017.8.17.9000, pela 1ª Turma da 1ª Câmara Regional de Caruaru, nos autos da Ação
Ordinária nº 0000042-63.2017.8.17.2440 e aliado ao processo SEI nº 3900000026.000033/2018-99, que
comunica e orienta o cumprimento imediato do arbítrio judicial no sentido de suspender os efeitos da
liminar concedida anteriormente,

R E S O L V E:

I - Anular a promoção à graduação de Terceiro Sargento PM, dos militares estaduais Mat.
980746-2/JOSÉ  RICARDO FERREIRA DA SILVA e  Mat.  980759-4/RODOLPHO ALMEIDA DE
MELO, concluintes do CFS PM/2017, constante da Portaria do Comando Geral nº 254, de 20 de abril de
2017, publicada no D.O.E. nº 076, de 26 de abril de 2017, voltando o Militar do Estado ao“status quo
ante”;;

II  -  Esta  Portaria  entrará  em  vigor  na  data  de  sua  publicação.  (SEI  nº
3900000026.000033/2018-99).

6.0.0.   PORTARIA DO DIRETOR DE GESTÃO DE PESSOAS

Nº 019, de 18 JUN 2018

EMENTA: Inquérito Sanitário de Origem

O Diretor de Gestão de Pessoas, no uso de suas atribuições legais que lhe são conferidas pelo
o Artigo 1º, Inciso V, da Portaria do Comando Geral nº 021, de 23 SET 2008, publicada no SUNOR nº
059, de 25 SET 2008, e conforme informação da Diretoria de Saúde;

R E S O L V E:

I - Designar, nos termos dos Artigos 22 e 24 do Decreto nº 289, de 14 ABR 1934, a Cap
QOM/PM Mat. 114621-1/ZAIRA RANNIERI FERREIRA MUNIZ, para proceder Inquérito Sanitário
de Origem (ISO), em torno dos fatos alegados pela Cap PM Mat. 102124-9/18º BPM, DANIELLY
MARQUES DE SOUZA.

I I- Orientar a Oficial ora designada a observar a Portaria do Comando Geral nº 612, de 03
DEZ 85, que regula o prazo para a conclusão do ISO;

III  -  Esta  Portaria  entra  em  vigor  na  data  de  sua  publicação.  (SEI  nº
3900000154.000141/2018-04).

https://sei.pe.gov.br/sei/controlador.php?acao=arvore_visualizar&acao_origem=procedimento_visualizar&id_procedimento=140367&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=110003036&infra_hash=91de2ef12c6bfff21c15efc5f2e963ac6fcfd37c304af74052c701ee85dd8335
https://sei.pe.gov.br/sei/controlador.php?acao=arvore_visualizar&acao_origem=procedimento_visualizar&id_procedimento=236109&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=110003036&infra_hash=13d8687e0c18499ea8f644fe77c4decea35270a86814b2b91ad69ba0f183891b
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7.0.0.   DIRETORIA DE APOIO ADMINISTRATIVO AO SISTEMA DE SAÚDE

7.1.0.   Dispensa de Licitação 

Ratifico  e  reconheço  o  processo  nº  0153  /2018-CPL I-  DISPENSA DE LICITAÇÃO nº
0117/2018, objeto: Aquisição emergencial de equipamento médico, tipo: Neuroestimulador Implantável
Medular,  para  o  paciente  Braulino  Cabral  –  mat.  27006,  deste  sismepe  em  favor  da  empresa
Neocirúrgica  Produtos  Médicos Ltda-Epp -  CNPJ 11.186.851/0001-97,  no  valor  de  R$ 191.293,00
(cento e noventa e um mil, duzentos e noventa e três reais). Fato gerador: comprometer a segurança de
pessoas. enquadramento: inciso IV, do Art. 24, da Lei Federal nº 8.666/93 e as alterações da Lei 9.648
de 27/05/98. Recife-PE, 19 de Junho de 2018. Robson Inácio Vieira - Cel PM Diretor da Dasis. (F) 

(Transcrito do DOE nº 113, de 20 JUN 2018)

7.1.1.   Extrato de Publicação 

Nº  027/2018  DE  ATA DE  REGISTRO  DE  PREÇO-DASIS.  ATA DE  REGISTRO  DE
PREÇOS  Nº  063  e  064/DASIS  –  1ª  PUBLICAÇÃO.A  Diretoria  de  Apoio  ao  Sistema  de
Saúde(DASIS),  em fase do resultado obtido no Proc.  nº 103/2017-P.E nº 029/2017/DASIS, resolve
publicar  o  Registro  de  Preços  por  um  período  de  12(doze)meses  para  eventual  fornecimento  de
Medicamentos Antimicrobianos de Uso Sistêmico, a serem executados nas dependências do Sistema de
Saúde  da  PMPE/CBMPE;  conforme  descrição  a  seguir:  Empresas  INJEFARMA CAVALCANTI  E
SILVA DISTRIBUIDORA LTDA-EPP,  cnpj  n•  09.607.807/0001-61.  Valor  Global  da Licitação:  R$
232.056,00 (Duzentos e trinta e dois mil, cinquenta e seis reais), UNI HOSPITALAR LTDA, cnpj nº
07.484.373/0001-24.Valor  Global  da Licitação:R$ 140.434,00(Cento  e  quarenta  mil,  quatrocentos  e
trinta e quatro reais).Prazo de Vigência das Atas: 29/12/2017 a 28/12/2018. Robson Inácio Vieira - Cel
PM - Diretor da DASIS/PMPE. (F) 

(Transcrito do DOE nº 113, de 20 JUN 2018)

8.0.0.   DETERMINAÇÃO

O Comandante Geral, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo Art. 101, I e III, do
Regulamento Geral da Polícia Militar de Pernambuco, aprovado pelo Decreto nº 17.589, de 16 JUN 94;

Considerando a implantação do Sistema Eletrônico de Informações do Governo do Estado
(SEI), decorrente da Portaria SAD nº 406/2017;

Considerando que o SEI é uma ferramenta que permite a produção,  edição,  assinatura e
trâmite  de  documentos  completamente  digitais,  com  a  virtualização  de  processos  e  documentos,
possibilitando  atuação  simultânea  de  várias  unidades  em  um  mesmo  processo,  ainda  que  estejam
distantes fisicamente, reduzindo assim o tempo resposta das atividades;

Resolve:

1.  Determinar  aos  Comandantes,  Chefes  e  Diretores  que  incorporem  nas  atividades
operacionais  ou  administrativas,  de  acordo  com a  necessidade  da  OME,  os  policiais  militares  que
estiverem exercendo a função de estafeta;

2. Nos casos em que exista a necessidade de estafeta na OME, os Comandantes, Chefes e
Diretores devem solicitar  autorização a Diretoria Geral  de Administração (DGA), fundamentando o
pleito. (SEI nº 3900000034.000192/2018-94 ).

https://sei.pe.gov.br/sei/controlador.php?acao=arvore_visualizar&acao_origem=procedimento_visualizar&id_procedimento=200540&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=110003036&infra_hash=4e49a920f473e157ec694d45a444068968d89423f4a3dc95d6d96454643ccae3
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9.0.0.   COMISSÃO DE PROMOÇÃO DE PRAÇAS

9.1.0.   Lista de Antiguidade Decenal dos Cabos PM

A  Comissão  de  Promoção  de  Praças  em  cumprimento  ao  contido  na  Lei
Complementar nº 134, de 23 de dezembro de 2008, c/c o artigo 1º, caput, §2º e §3º, inciso I,
alínea “c”, da Lei complementar nº 320, de 23 de dezembro de 2015, c/c os artigos 7º, inciso II
e 34, inciso III, do Decreto nº 45.713, de 28 de fevereiro de 2018, torna público a Lista de
Antiguidade Decenal dos Cabo da PMPE, cuja data de admissão na Corporação ocorreu em 20
de julho de 1998, visando as possíveis promoções pelo mesmo critério no ano de 2018, nele
constando os graduados abaixo relacionados:

QUALIFICAÇÃO POLICIAL MILITAR GERAL- QPMG

PARA TERCEIRO SARGENTO DA QPMG

ORDEM MAT
CABOS

NOME COMPLETO

1 9806024 ADEILDO PESSOA DE ALBUQUERQUE

2 9806032 ADRIANO ANTONIO DA SILVA

3 9806040 ALEX PIERRE DE ANDRADE

4 9806059 ANDYSON RODRIGUES DA COSTA

5 9806113 CRISTIANO DOS SANTOS SILVA

6 9806121 ELTON JAN DE LIMA

7 9806130 FRANCISCO DAS CHAGAS LEITE MACHADO

8 9806156 HELOILTON OLIVEIRA DE ARAUJO

9 9806164 JAILSON MANOEL DA SILVA

10 9806180 JOSE ALDO DE OLIVEIRA LINS

11 9806199 JOSE FERREIRA DA SILVA

12 9806202 JOSE GAUDIOSO DE SOUZA MORAIS

13 9806229 JOSE SIVALDO DE MELO

14 9806237 LEONARDO LUIS DE FRANCA

15 9806245 LUCIANO DE FRANCA LEAL

16 9806253 LUCIANO TEIXEIRA DA SILVA

17 9806270 MAZURKIEVICZ DE ALMEIDA CARNEIRO

18 9806334 RUSSELANGELO VANDROL AUGUSTO E SILVA

19 9806342 SERGIO ANTONIO VISTOSO

20 9806350 SERGIO MAURICIO SILVA DE MENDONCA

21 9806369 SERGIO ROBERTO DA SILVA TEIXEIRA
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ORDEM MAT CABOS

22 9806377 SHIOZAWA ALVES DO NASCIMENTO

23 9806393 VALBER DIAS CLEMENTE

24 9806423 ADILSON MANOEL DE SOUZA

25 9806431 ANTONIO GOMES CARDOSO NETO

26 9806466 CARLOS IVAN SILVA SOUZA

27 9806474 CARLOS JOSE LIMA VERAS

28 9806482 CICERO ALVES DE CARVALHO

29 9806490 CLAUDIO ADALBERTO DE GOIS

30 9806520 DANIEL DE ARAUJO PEREIRA

31 9806555 FABIANO GINO SANTOS BARROS

32 9806571 FRANCISCO LINO DIAS fez inspeção – olhar o SEI

33 9806580 GEORGE GALDINO FERREIRA

34 9806598 HENRIQUE JOSE DOS SANTOS OLIVEIRA

35 9806610 JEAN CARLOS PEREIRA DA SILVA

36 9806636 JOAO BATISTA DE CASTRO

37 9806644 JOCY SENA SOUZA

38 9806652 JOEL DA SILVA FERREIRA

39 9806679 JOSE HAILTON DA CONCEICAO

40 9806687 JOSE HELIO DA SILVA

41 9806717 JOSEMAR MENDES DOS SANTOS

42 9806733 JULIO CESAR DA SILVA SANTOS

43 9806750 MARCOS ROBERTO COSTA NEVES

44 9806768 MOURILO DE SOUZA SILVA

45 9806776 PAULO ALEXANDRE DA SILVA OLIVEIRA

46 9806784 REINALDO PEIXOTO MARANDUBA

47 9806792 REMO CESAR DOS SANTOS SANTANA

48 9806806 ROBERTO MARTINS DOS SANTOS

49 9806822 RONALDO BARBOSA DE SOUZA

50 9806830 ROSIVALDO SEBASTIAO DOS SANTOS

51 9806857 TONY CESAR LEITE DOS REIS

52 9806873 VINICIUS EMANUEL GOMES NOVAES

53 9806881 WILTON JOSE RIBEIRO BORGES

54 9806903 ANTONIO NETO DE SOUZA
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55 9806911 CLAUDIO ROMERIO DE SA

56 9806938 EDILSON JOSE DOS SANTOS SOUZA

57 9806954 FRANCISCO CLEDSON SALES DE OLIVEIRA

58 9806962 FRANCISCO SEBASTIAO DA SILVA

59 9806970 GIBYSON SAVIO ALVES BACURAU

60 9807004 JOAO BOSCO BESERRA JUNIOR

61 9807012 JOSE DE SOUZA DELMONDES

62 9807020 JOSE HAILTON DE OLIVEIRA

63 9807039 JOSE RONALDO DA SILVA

64 9807047 MARCELLO LIMA ALVES FERREIRA

65 9807063 RICARDO CLEUDER DE ALENCAR SILVA

66 9807080 SILVANIO NERI DA SILVA

67 9807098 WILLIAN ROBSON CAVALCANTI GONCALVES

68 9807101 ALDIFAK DE ANDRADE LACERDA

69 9807110 ANDERSON ALVES DE MAGALHAES

70 9807128 ANTONIO TADEU ALVES JUNIOR

71 9807136 ARNALDO ELIAS GOMES

72 9807144 AUDECI MENESES SANTOS

73 9807152 CHARLEY FABRICIO DE OLIVEIRA

74 9807160 CLEONALDO JOSE DE OLIVEIRA E SILVA

75 9807195 FLAVIO INACIO LEITE

76 9807217 IEDO CARVALHO CRUZ

77 9807225 JOSE INALDO CARDOSO DO NASCIMENTO

78 9807241 JUSCELINO JOSE DA SILVA

79 9807250 LUCIANO FABRICIO DE SOUZA

80 9807268 ROBERTO CARLOS ALVES MARREIRO

81 9807306 CESAR DE AMORIM SOARES

82 9807330 CLEYDSON LOURENCO DE ARAUJO

83 9807390 IRAN BATISTA DA SILVA

84 9807403 IRANILDO GALINDO RAMOS

85 9807446 JONATAS DE MORAIS BARBOSA

86 9807454 JOSE ADILSON DA SILVA

87 9807497 JUNIOR DE BARROS CARDOSO
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88 9807519 LEONIDAS CASTOR RODRIGUES

89 9807527 MARCELO FRANCISCO MENDES

90 9807543 MARCIO ALVES DOS SANTOS

91 9807560 NILTON CESAR RIBEIRO DA SILVA

92 9807578 RANGEL RODRIGUES DE LIMA

93 9807616 SERGIO MARCIO VASCONCELOS CAVALCANTE

94 9807624 SILVANIO RIBEIRO DE LIMA

95 9807640 WASHINGTON ARAUJO DE LIMA

96 9807659 ANDERSON PEREIRA DE CARVALHO

97 9807667 BENTO JOSE DE OLIVEIRA

98 9807683 CLENILSON DE AZEVEDO NUNES

99 9807748 EVANDRO DE CARVALHO SILVA

100 9807756 FLAVIO SILVA CORDEIRO PESSOA

101 9807764 FRANCISCO DE ASSIS DA SILVA LIMA

102 9807799 JOAO CLODOALDO GOMES DE LIMA

103 9807802 JOSE RICARDO GONCALO RIBEIRO

104 9807829 JURANDI GOMES SALVADOR

105 9807837 LUCIANO JOSE NOVAES BEZERRA

106 9807845 LUCIVANIO FERREIRA DA SILVA

107 9807853 LUIZ CARLOS DE BARROS XAVIER

108 9807870 MATIAS MOREIRA NETO

109 9807888 RUBENS CLAY VANDERLEY DE CARVALHO

110 9807900 SINDOMAR PEREIRA DA SILVA

111 9807918 VALDECI RIBEIRO DA SILVA

112 9807977 ROMILDO DUARTE

113 9807993 RONILDO TELES PEREIRA

114 9808027 CLAUDIO CESAR ALVES DA SILVA

115 9808035 EDINALDO LEAL DE SA

116 9808043 EDNALDO CARLOS SOUZA DA SILVA

117 9808060 ERICO RINALDO VIEIRA LIMA

118 9808086 FRANCISCO HUGUIMARIO MODESTO RODRIGUES

119 9808116 JOERLANDIO GOMES DE SOUZA

120 9808124 NEWYTON CAVALCANTI DE ARAUJO RODRIGUES
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121 9808132 ROMULO CESAR DOS SANTOS SANTANA

122 9808183 GLECIAN PEREIRA DE SIQUEIRA

123 9808191 KLECIO CUNHA TRINDADE

124 9808450 JOSE WILSON NUNES PEREIRA

125 9808507 JAELSON DE ARAUJO

126 9808523 MOISES RODRIGUES DA SILVA

127 9808531 CLAUDIVALDO SILVA GOES

Observações

Em conformidade com as informações contidas nas Certidões de Antecedentes Criminais do
TJPE/JME, JUSTIÇA FEDERAL, Of. nº 053/2018-GC, de 23FEV2018, aliado as exigências descritas
na  Lei  Complementar  nº  134,  de  23  de  dezembro  de  2008,  Lei  Complementar  nº  320,  de  23  de
dezembro de 2015, e no Decreto nº 45.713, de 28 de fevereiro de 2018, não ingressaram na Lista de
Antiguidade Decenal, os Cabos PM mais antigos a seguir, pelas razões abaixo elencadas:

a. Por se encontrar denunciado em ação penal e/ou submetido a Conselho de Disciplina, nos
termos do art. 21, IV e XII, da Lei Complementar nº 134, de 23DEZ2008; os Cabos: 9806083/CARLOS
ANDRE  RODRIGUES  DA  ROCHA;9806296/NATONIO  ALMEIDAALVES;9806440/ANTONIO
JERONIMO  PEREIRA  DE  BRITO;9806865/UBIRATAN  DE  ARAUJO
NOGUEIRA;9807284/ABINAEL  BARBOSA  DA  SILVA;9807551/MARCIO  WILLAMS
WANDERLEY SILVA;9807934/CICERO ALVES DE OLIVEIRA;9808175/HORACIO FREIRE DE
SA JUNIOR;9808469/ADJAFA ALVES DA SILVA;9808477/HELDER MARCOLINO LOPES;

O Graduado que se julgar prejudicado em decorrência da composição da lista acima, poderá
interpor recurso administrativo  ao Sr. Comandante Geral,  no  PRAZO DE 15  (QUINZE) DIAS
ÚTEIS, a contar da data de publicação desta nota, nos termos da alínea “a”, § 1º, do art. 50, da Lei nº
6.783, de 16 OUT74 (Estatuto dos Policiais Militares), combinado com o art. 26, da LC nº 134, de
23DEZ2008 (Plano de Cargos e Carreiras), c.c o art.50 do Decreto nº 45.713, de 28 de fevereiro de
2018, DEVENDO O RECURSO SUPRA SER PROTOCOLADO NA SECRETARIA DA CPP, no
horário das 08:00 às 15:00 horas, impreterivelmente. (SEI nº 3900000064.000021/2018-16). 

4ª P A R T E

IV – Justiça e Disciplina

1.0.0.   DISCIPLINA

1.1.0.   Recurso de Representação - Inadmissão

Deliberação do Secretário de Defesa Social do dia 15/06/2018

Processo nº 7403787-0/2014
Requerente: WASHINGTON MISAEL CAMELO – Ex-PM Mat. nº 980.582-6 – CD nº 037/2016-8ª
CPDPM - SIGPAD Nº 2016.12.5.000242-Cor. Ger.
Decisão: Conforme razões de decidir exposadas no Parecer nº 0957/2017-Consultiva/PGE, datado de
26DEZ17,  e  no  Encaminhamento  nº  0350/2017-Consultiva/PGE,  datado  de  01NOV17,  e  no
Encaminhamento nº 0388/2017- Consultiva/PGE, datado de 05DEZ17. 

https://sei.pe.gov.br/sei/controlador.php?acao=arvore_visualizar&acao_origem=procedimento_visualizar&id_procedimento=91878&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=110003036&infra_hash=3ad95bc19fe36117416a00674ffc7b198323ccd9976a5efda44084a8b9447f12
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Inadmito  o  Recurso  de  Representação  formulado  pelo  requerente,  em  razão  do  seu  não
cabimento.  Devolvam-se  os  autos  à  Corregedoria  Geral/SDS,  para  as  medidas  decorrentes  desta
deliberação. Recife, 15 de junho de 2018. Antonio de Pádua Vieira Cavalcanti - Secretário de Defesa
Social. 

(Transcrita do DOE nº 113, de 20 JUN 2018)

C O N F E R E:

MENSAGEM BÍBLICA
Não temas, quando alguém se enriquece, quando a glória da sua casa se engrandece. (Salmos 49:16)

https://www.bibliaonline.com.br/acf/sl/49/16+

